
SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 880, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo artigo 114, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320,
de 26 de abril de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, pagina 02, e,
delegadas pelo art. 1º, incisos I, VII, e XXII, da Portaria nº 141, de 05 de julho de 2019,
publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, resolve:
Art. 1º Suspender temporariamente o atendimento presencial na unidade do Na Hora de
Sobradinho, no período de 16 de novembro de 2021 a 16 de janeiro de 2022, com a
finalidade de promover obra de revitalização e modernização no local.
§ 1º Para transferência de endereço, a unidade do Na Hora de Sobradinho estará fechada
para atendimento nos dias 16 e 17 de novembro de 2021.
§ 2º A partir do dia 18 de novembro de 2021, enquanto durar o período de revitalização da
unidade do Na Hora de Sobradinho, os atendimentos presenciais serão prestados
temporariamente no prédio Centro Olímpico e Paraolímpico, situado no Setor Esportivo
de Sobradinho.
Art. 2º Os servidores lotados na Unidade do Na Hora de Sobradinho deverão continuar
desempenhando seus trabalhos no endereço temporário, assim como os colaboradores
terceirizados da empresa prestadora dos serviços contratados.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME SANTANA DE SOUSA

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 179, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 105, Inciso VII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 152, de 13 de outubro de 2021, publicada no DODF
nº 193, de 14 de outubro de 2021, página 54 (71962247), que designa Servidores para
atuarem como Executor e Suplente, da Nota de Empenho nº 2021NE00480.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

SUBSECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DIRETORIA DE SANIDADE AGROPECUÁRIA E FISCALIZAÇÃO

 
DECISÃO ADMINISTRATIVA

Analisando o processo 00070-00011120/2018-19, verifico que restou configurada a infração, e
de acordo com as atribuições previstas no Art. 118 do Decreto n° 36.589/2015, resolvo:
Julgar PROCEDENTE o Auto de Infração nº 3386-D, datado de 14/02/2018 lavrado em
desfavor de PEDRO MENDES DIAS e aplico a penalidade de MULTA prevista no artigo 111,
inciso III do Decreto 36.589, em razão do infrator descumprir o disposto no artigo 82, do
Decreto n° 36.589, de 07 de julho de 2015.
NOTIFICO-O de que, em conformidade com o Art. 119, do Decreto n° 36.589, de 07 de julho
de 2015, o interessado dispõe de 10 (dez) dias contados do recebimento desta decisão para,
querendo, recorrer em segunda instância ao Secretário de Estado de Agricultura, Abastecimento
e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, nos termos da Portaria nº 20, de 14/05/2020.
INTIME-SE o infrator da presente decisão.

Brasília/DF, 22 de outubro de 2021
VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS

Diretor

DECISÃO ADMINISTRATIVA
Analisando o processo 00070-00012273/2018-83, verifico que restou configurada a
infração, e de acordo com as atribuições previstas no Art. 118 do Decreto n°
36.589/2015, resolvo:
Julgar PROCEDENTE o Auto de Infração nº 3406-D, datado de 04/03/2018 lavrado em
desfavor de VALDEMAR DA COSTA FERREIRA e aplico a penalidade de MULTA
prevista no artigo 111, inciso XXX do Decreto 36.589, em razão do infrator descumprir
o disposto no artigo 83 § 3º, do Decreto n° 36.589, de 07 de julho de 2015.
NOTIFICO-O de que, em conformidade com o Art. 119, do Decreto n° 36.589, de 07
de julho de 2015, o interessado dispõe de 10 (dez) dias contados do recebimento desta
decisão para, querendo, recorrer em segunda instância ao Secretário de Estado de

Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, nos termos da
Portaria nº 20, de 14/05/2020. INTIME-SE o infrator da presente decisão.

Brasília/DF, 22 de outubro de 2021
VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS

Diretor

DECISÃO ADMINISTRATIVA
Analisando o processo 00070-00012746/2018-42, verifico que restou configurada a
infração, e de acordo com as atribuições previstas no Art. 118 do Decreto n°
36.589/2015, resolvo:
Julgar PROCEDENTE o Auto de Infração nº 3428-D, datado de 08/04/2018 lavrado em
desfavor de NEIMAR AUGUSTO DE OLIVEIRA e aplico a penalidade de MULTA
prevista no artigo 111, inciso III do Decreto 36.589, em razão do infrator descumprir o
disposto no artigo 82, do Decreto n° 36.589, de 07 de julho de 2015.
NOTIFICO-O de que, em conformidade com o Art. 119, do Decreto n° 36.589, de 07
de julho de 2015, o interessado dispõe de 10 (dez) dias contados do recebimento desta
decisão para, querendo, recorrer em segunda instância ao Secretário de Estado de
Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, nos termos
da Portaria nº 20, de 14/05/2020. INTIME-SE o infrator da presente decisão.

Brasília/DF, 22 de outubro de 2021
VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS

Diretor

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 204, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021
Retifica o Anexo Único da Portaria nº 202, de 05 de novembro de 2021.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso III, do parágrafo único, do artigo 105, da
Lei Orgânica do Distrito Federal e, considerando o disposto nos artigos 31 e 32 da Lei
Complementar nº 934, de 7 de dezembro de 2017, resolve:
Art. 1º Retificar na Portaria nº 202, de 05 de novembro de 2021, publicada no DODF nº 208, de
08 de novembro de 2021, páginas 14 e 15, o inciso III, do Art. 5º do Anexo Único, ONDE SE
LÊ: "...Ouvintes sem direito a voz...", LEIA-SE: "...Ouvintes com direito a voz...".
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

 
DESPACHO Nº 81, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais, conforme o disposto na Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, Resolução
Adasa nº 05, de 17 de março de 2017, Nota Jurídica nº 119/2021 - ADASA/AJL
(70905252), tendo em vista deliberação da Diretoria Colegiada, e o que consta nos autos
do processo 00197-00002695/2019-13, e considerando o requerimento apresentado pelo
Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU, cujo objeto é a prorrogação de
prazo de validade para o cumprimento do Termo de Compromisso e Ajustamento de
Conduta nº 1/2020, resolve: APROVAR a proposta de Primeiro Aditivo ao Termo de
Compromisso e Ajustamento de Conduta nº 1/2020, que tem por objeto o estabelecimento
das ações a serem executadas na Estação de Transbordo de Sobradinho, em substituição
ao pagamento da multa pecuniária aplicada pelo Auto de Infração nº 1/2019 - SRS/Adasa,
prorrogando-se o prazo de execução previsto na Subcláusula 2.4 da Cláusula Segunda
para 15 de novembro de 2023, nos termos do voto do Diretor Relator.

RAIMUNDO RIBEIRO

DESPACHO Nº 83, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021
DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais, conforme o disposto no inciso VII do artigo 14 da Lei nº 4.285, de 26 de
dezembro de 2008 e suas alterações posteriores, Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores, Nota Jurídica nº 128/2021 - ADASA/AJL, tendo em vista
deliberação da Diretoria Colegiada, e o que consta nos autos do processo 00197-
00001608/2021-25, referente ao Pregão Eletrônico nº 15/2021, que versa sobre a
contratação de laboratório especializado para realização de análises em amostras de
água bruta, superficial e subterrânea, englobando a adequada coleta, preservação e
transporte das amostras, no âmbito do Distrito Federal e entorno, por um período de 30
(trinta) meses, tendo em vista à adjudicação de seu objeto, pelo pregoeiro, em favor da
empresa Conágua Ambiental Ltda. CNPJ nº 01.615.998/0001-00, resolve:
HOMOLOGAR o certame.

RAIMUNDO RIBEIRO
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